
MI'JNITÍFIO §T'§OSBÁT

Cümsrü {íIanidpal de Sabrdl

IIORTARIA No 1147, de 0l de julho de 2025

Dispõe sobre a nonreação de Procurador Adunto para

c exercicio de atribuições na Procuradoria J*ridica da

Câmara N{unicipal de Scbral e dá cutras
providências.

O PRESIDENTE DÂ CÂ*IARA MUII{ICIPÂL D[, SOBRAL, NO USC dE SUAS

atriiruições legais e regiilerrtais- çctrferidas;oeia i-ei Orgâiiiça do iv{r-rnicipit e lrelcr
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

CONSIDER,A'|{DO a nec*ssidade de adequaçâa de Serv'idoÍes para o exercício
de tunções sssenciais nesta Casa Legislativa,

CONSIDE,R.ÀNDO o disposto na Lei Municipal no 2.612. de 10 de,junho de
2Ü25" que dispõe sobra a organização da Procuradaria Ceral da Cârnara fuIunrcipal de
Sobral" sabre sua estrutura e atribuições, institui srm regulamentação e dii outras
providências,

RESOLYE:

Árt. 1". Nomear o Servidor FÂBRÍCIO PüNTtr GO§lES como Procurador
Adjurnto r1a Câmara Mr-rnicipa,l rle Scbral, nos termos rJc Art-. 6', § 2' da Lei 2ói2 de 10
de3unho de 2ü25, com atribuições previstas no Art. 9o ria mesrna Lei.

Art. 2' Esta Portaria entra em pubiicação, revogadas as
di -spo-si ções em eontrári o.

PAÇO DA 2r)25
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